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A empresa XBRAMAR SOLUÇÕES E TECNOLOGIAXBRAMAR SOLUÇÕES E TECNOLOGIAXBRAMAR SOLUÇÕES E TECNOLOGIAXBRAMAR SOLUÇÕES E TECNOLOGIA    (CNPJ n. 
05.099.250/0001-44)    apresentou impugnação ao edital do Pregão n. 
128/2015 deste Tribunal, que versa sobre a contratação de serviços de 
outsourcing de impressão. 

 
A empresa requer o acolhimento da impugnação e a 

suspensão do processo licitatório, a fim de que se proceda a alteração do 
edital para alterar as especificações dos equipamentos que compõem o 
objeto licitado (tipos A, B e C), bem como que se esclareça questão relativa 
aos equipamentos do tipo A. 

 
Submetidos os argumentos apresentados à 

consideração da unidade requisitante – Coordenadoria de Suporte e 
Infraestrutura Tecnológica, foram trazidos os seguintes esclarecimentos: 

 
“A definição dos requisitos para a solução do serviço de 

outsourcing de impressão foi objeto de estudo de equipe técnica 
desta Corte. Alguns dos aspectos considerados importantes serão 
abaixo evidenciados para esclarecimento aos questionamentos e 
sugestões apresentadas: 

 
- A qualidade dos serviços prestados pela Justiça Eleitoral 

aos seus usuários internos (Desembargadores, Juízes, Advogados, 
Servidores, entre outros) e público externo (Cidadãos Eleitores) é de 
suma importância, cuja pretensão é a satisfação total de seus 
anseios, principalmente do público que procura esta Justiça 
Especializada para a solução de algum problema ou aquisição de 
serviço. Essa qualidade se traduz na agilidade do atendimento e 
continuidade na prestação jurisdicional, motivo pelo qual se opta por 
contratar equipamentos robustos, que apresentem poucas ou 
nenhuma quebra, e que possam processar e executar rapidamente as 
solicitações. 

 
- A Justiça Eleitoral Catarinense possui múltiplas unidades 

de prestação de serviço ao longo de todo o Estado, com realidades 
bem distintas. Como é sabido, as regiões catarinenses possuem 
diversidade populacional em termos de contingente, além dos 
aspectos culturais e migratórios. Nessa esteira, formar média de 
utilização de equipamento não se adequa à realidade de cada local. 
Algumas máquinas podem ter configuração superior às necessidades 
de determinadas regiões; outras, por sua vez, estarão aquém da 
demanda. Optou-se, basicamente, por três modelos de equipamentos 
para a maioria dos locais, os quais atenderão de maneira satisfatória 
a todas as demandas, sendo um quarto para uma solução específica. 
Justifica-se o entendimento tendo em vista que menos modelos 
facilitam a qualidade do serviço, vez que uniformiza o aprendizado 
por parte dos usuários, simplifica a manutenção e reposição de 
suprimentos e, além disso, unidades de backup poderão serão melhor 
dimensionadas pela Contratada. 
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- O TRESC adquiriu, ao longo de 60 (sessenta) meses, 
experiência em contrato de serviço de outsourcing de impressão. 
Observou-se os diversos pontos que deram certo e outros tantos que 
careciam mudar. Atentos ao princípio da economicidade, foram 
instaladas máquinas departamentais, em que muitos usuários 
compartilham o mesmo equipamento. Essa prática, porém, resultou 
na insatisfação de muitos, por conta da lentidão dos equipamentos 
atualmente contratados. Dessa forma, considerou-se que poderemos 
atender melhor sem a necessidade de contratar mais, se as unidades 
instaladas tiverem performance compatível às necessidades 
previamente mapeadas. 

 
- Por último, mas não menos importante, foi realizada 

pesquisa de mercado, de forma a verificar quais equipamentos 
poderiam atender ao projeto em evidência. Constatou-se que há 
várias marcas e modelos que satisfazem às especificações elencadas. 
Dessa forma, não há restrição de mercado, e o princípio da 
competitividade foi respeitado.” 

 
No tocante à questão pertinente ao equipamento do 

tipo A, esclareceu a referida unidade tratar-se de impressora e não de 
multifuncional copiadora. 

 
Ante as informações prestadas pela unidade 

demandante, decide esta Pregoeira não dar provimento à impugnação 
apresentada.  

 
 
Florianópolis, 5 de novembro de 2015. 
 

 
Heloísa Helena Bastos Silva Lübke 

Pregoeira designada para o Pregão Eletrônico n. 128/2015 


